
QUINTA - FEIRA, 14 - JANEIRO - 2021 

COMANDO DO POLICIAMENTO DE ÁREA DO 
INTERIOR CPA-1/1 

19º BATALHÃO DE POLICIA MILITAR - 19º BPM 

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 001/2020-19º BPM PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: nº 0100001/20120CPL/19º BPM. MODA
LIDADE: Pregão Presencial nº 001/2020-CPL/19º BPM. PARTES: 
19º BATALHÃO DE POLICIA MILITAR e a empresa ERIVELTA 
RODRIGUES DA SILVA - ME. OBJETO: Contratação de empresa 
para Fornecimento de Alimentação Pronta para a sede da 19º BPM 
(Pedreiras-MA). PRAZO: de 11 de janeiro a 31 de dezembro de 2021. 
R$ 89.229,60 (Oitenta e nove mil, duzentos e vinte e nove reais e ses
senta centavos). FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº. 8.666/93, 
Lei Federal nº. 10.520/02 e Decreto Estadual nº. 24.629/08 e Lei 
Estadual nº 9.579/12. FORO: Comarca de Pedreiras-MA. Pedreiras
MA, 11 de janeiro de 2021. Ten Cel QOPM Miguel da Silva Mo
rais Júnior - Comandante do 19º BPM.2° Ten QOPM Matheus Felipe 
França da Silva Presidente da CPL/19º BPM. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ/MA 

EXTRATO DE CONTRATO. Contratante: Prefeitura Municipal 

•

. Coroatá/MA, Contratada FUNDAÇÃO EDUCATNA E CUL
JRAL - CNPJ: 05.646.203/0001-73 MODALIDADE: Dispen

~\ sa de Licitação 001/2021, PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
00000010240/2020. OBJETO: locação de imóvel para instalação e 
funcionamento da base de comunicação do SAMU de Coroatá/Ma. 
Valor Global de R$ 12.000,00 (doze mil). DATA DE ASSINATURA 
DO CONTRATO: 04/01/2021. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. BASE 
LEGAL: Lei n. º 8666/93, Coroatá/MA, 04/01/2021. Valquíria de 
Sousa Costa Carneiro, Secretária Municipal de Saúde. 

DECRETO 

PREFEITURAMUNICIPALDEITAPECURU-MIRIM/MA 

DECRETO Nº 018/2021 DE 05 DE JANEIRO DE 2021. Dispõe 
sobre delegação de competências e autorização para ordenadores de 
despesas assinarem documentos contábeis, de licitações, de prestação 
de contas, entre outros e dá providências.O PREFEITO MUNICI
PAL DE ITAPECURU-MIRIM, ESTADO DO MARANHÃO, no 
uso das suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal, 
Constituição do Estado do Maranhão e pela Lei Orgânica Munici-
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l;CONSIDERANDO os princípios que regem a fiscalização can
il, orçamentária, financeira e patrimonial dos recursos públicos; 
NSIDERANDO que o ordenador de despesa é responsável pelos 

atos praticados com os recursos públicos e, portanto, tem o dever de 
prestar contas;CONSIDERANDO a distribuição e o escalonamento 

'

funções nos órgãos públicos municipais e as atribuições dos ges
s públicos. DECRETA: Art. 1 º. Fica delegada a competência de 
enador de Despesas da Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim / 

MA ao Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Gestão, ficando 
autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento; autorizar, ho
mologar e adjudicar licitações; assinar contratos, assinar balancetes, 
balanços, orçamentos e demais documentos contábeis; reconhecer dí
vidas; conceder adiantamentos; encaminhar documentos, responder 
diligências e demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e 
da União e representar em contratos convênios, acordos, ajustes e ins
trumentos similares. Parágrafo único: Fica autorizado ao ordenador 
de despesa, Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Gestão, a 
movimentar as contas bancárias por meio de Gerenciador Financeiro 
em conjunto com o Senhor Prefeito Municipal.Ar!. 2°. Fica delegada 
a competência de Ordenador de Despesas do Fundo Municipal de 
Saúde ao Secretário Municipal de Saúde, ficando autorizado a assinar 
empenhos e ordens de pagamento; autorizar, homologar e adjudicar 
licitações; assinar contratos, assinar balancetes, balanços, orçamentos 
e demais documentos contábeis; reconhecer dívidas; conceder adian
tamentos; encaminhar documentos, responder diligências e demais 
solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e represen-

\ 
\ 

tar em contratos convênios, acordos, ajustes e instrumen~simil~ ~. 
Parágrafo único: Fica autorizado ao ordenador de despesa Se_g,§.~/ 
Municipal de Saúde, a movimentar as contas bancárias po eio de 
Gerenciador Financeiro em conjunto com o Senhor Secretári~/ 
cipal da Receita, Orçamento e Gestão Art. 3º. Fica delegada a com
petência de Ordenador de Despesas do Fundo Municipal de Assis-
tência Social ao Secretário Municipal de Assistência Social, ficando 
autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento; autorizar, ho
mologar e adjudicar licitações; assinar contratos, assinar balancetes, 
balanços, orçamentos e demais documentos contábeis; reconhecer dí-
vidas; conceder adiantamentos; encaminhar documentos, responder 
diligências e demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e 
da União e representar em contratos convênios, acordos, ajustes e ins
trumentos similares. Parágrafo único: Fica autorizado ao ordenador 
de despesa, Secretário Municipal de Assistência Social, a movimentar 
as contas bancárias por meio de Gerenciador Financeiro em conjunto 
com o Senhor Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Gestão 
Art. 4º. Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB ao Secretá-
rio Municipal de Educação, ficando autorizado a assinar empenhos 
e mdens de pagamento; autorizar, homologar e adjudicar licitações; 
assmar contratos, assinar balancetes, balanços, orçamentos e demais 
documentos contábeis; reconhecer dívidas· conceder adiantamentos· 
encaminhar documentos, responder diligê~cias e demais solicitaçõe~ 
dos Tribunais de Contas do Estado e da União e representar em con-
tratos convênios, acordos, ajustes e instrumentos similares. Parágrafo 
único: Fica autorizado ao ordenador de despesa, Secretário Municipal 
de Educação, a movimentar as contas bancárias por meio de Geren-
ciador Financeiro em conjunto com o Senhor Secretário Municipal 
da Receita, Orçamento e Gestão. Aii.5°. Os Ordenadores de Despesa 
exercerão as atividades sem prejuízo das demais atribuições dos seus 
cargos ou funções. Art. 6º. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. Benedito de Jesus 
Nascimento Neto-Prefeito Municipal. 

ERRATAS 

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA 
PECUÁRIA E PESCA ' 

ERRATA Edital do Pregão Presencial nº 001/2021-CSL/SAGRIMA 
Onde se lê: "AQUISIÇÃO DE CALCADEIRA, FORRADEIRA E 
PATRULHAS AGRICOLAS"; Leia-se: "AQUISIÇÃO DE CAL
CAREADEIRA, FORRAGEIRA E PATRULHAAGRICOLA"; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAÚ - MA 

ERRATA DE EXTRATO DO CONTR.\TO ERRATA DO EX
TRATO DO CONTRATO Nº 025/2020. A_SECRETARIA MU
NICIPAL DE EDUCAÇÃO, vêm divulgar a errata do Extrato do 
Contrato nº 025/2020 publicado no dia l 7/03/2020 na Edição 051. 
Caderno de Terceiros onde se lê R$ 120.912,00 (cento e vinte mil, nove
centos e doze reais)", lê-se R$118.368,80 (cento e dezoito mil, trezen
tos e sessenta e oito reais e oitenta centavos)". Grajaú, 11 de janeiro de 
2021. Kleber Barros Albuquerque Secretário Municipal de Educação. 

MINUTAS 

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA 

CONCORRÊNCIANº. 028/2020 CSL/SINFRA MINUTADA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇO MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 001/2021 CSL/SINFRA PROCESSO Nº 148210/2020-
CSL CONCORRÊNCIA Nº 028/2020-CSL/SINFRA Pelo presente 
instrumento, a COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO CSL, ins
tituição criada e constituída nos termos da Lei nº 9.340, de 28 de 
fevereiro de 2011 e Decreto nº 30.669 de 10 de março de 2015, ins
crita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ (MF) sob o n 
08.892.295/0001-60, com sede no Centro Administrativo do Estado 
do Maranhão, no Edifício Clodomir Millet - 1 º Andar, na Avenida 
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